
MENSAGEM Nº 380

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1- Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento
Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP;

2 - Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio
Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS;

3 - Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no
município de Mari - PB;

4 - Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de
Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG;

5 - Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS;

6 - Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de
Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE;

7 - Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de
Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR;

8 - Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP;

9 - Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP;

10 - Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário,
no município de São Gabriel - RS;

11- Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC;

12 - Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Condorense, no município de Condor - RS;

13 - Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT;

14 - Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da
Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP;

15 - Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP;

16 - Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Golfinho FM, no município de Imbé - RS;



2

17 - Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro \I - PI;

18 - Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Santana FMI no município de Natal - RN;

19 - Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio
Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS;

20 - Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de
Rádio São João do Paraíso FMI no município de Cambuci - RJ;

21 - Portaria nº 126 1 de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do
Panerna, no município de Capão Bonito - SP;

22 - Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN;

23 - Portaria nº 1301 de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento
Comunitário, no município de Tenente Portela - RS;

24 - Portaria nº 131 1 de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos
de Álvares Horence, no município de Álvares Florence - SP;

25 - Portaria nº 1351 de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de
Conchal, no município de Conchal - SP;

26 - Portaria nº 1371 de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara ­
ACS, no município de Várzea da Palma - MG;

27 - Portaria nº 2971 de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no
município de Nova Santa Bárbara - PR;

28 - Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jarnbelro, no município de Jambeiro - SP;

29 - Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de
Radiodifusão Novo Horizonte de Vtrglnópolis, no município de Virginópolis - MG; e

30 - Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação
Cultural Comunitária - PEACCI no município de Presidente Epitácio - SP.

Brasília, 4 de agosto de 2021.

M,tª,j]'~I.
Ass nado glta mente por:
JAIR MESSIAS BOLSONARo

~tatrpm~~~~:i,,;~~~g~~.~rl~~;~:dr:r~Si~'ti~g.:



EM n2 00910/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.034808/2013-80, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Cidade, inscrita no CNPJ n"
01.603.363/0001-84, explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de General Salgado, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2184/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por
intermédio de seu Parecer n" 584/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 2948, de 30 de julho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 2948/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.034808/2013-80 e nº 53830.001909/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO,
CULTURAL E SOCIAL CIDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de General Salgado/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI...........................................

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:23, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016 .

.."....~.."_.••_._-,,.~- Nº de Série do Certificado: 1237855
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~ http,Usei. mctic.g OV. br/Verifica. html. informando o cód igo verificador
i~~W~'~~ 0608275 e o código CRC AAB738FF.
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EM nQ 00588/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.065326/2013-71, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural Rádio Comunidade EM. Novo Tempo, inscrita no CNPJ n" 02.655.465/0001­
06, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio das Missões, estado do Rio Grande do Sul, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 1254/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por
intermédio de seu Parecer n° 570/20 15/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2977, de 30 de Julho de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 05/08/2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 2977/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.065326/2013-71 e nº 53790.00054811999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RAOIO COMUNIDADE EM. NOVO
TEMPO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES 1RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30107/2015, às

~ ~~~~ 14:25, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
l': 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1237855



EM n2 00645/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.056211/2011-24, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Rádio Comunitária Araçá FM, inscrita no CNPJ n" 02.471.543/0001-12, explore pelo prazo de dez
anos, a contar de 06 de Setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mari, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9110/2014/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por
intermédio de seu Parecer n° 603/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 3433, de 30 de Julho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 3433/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056211/2011-24 e nº 53730.000532/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06/09/2011, a
autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA ARAÇÁ FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
MarilPB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicaçóes, em 30/07/2015, às

I ~~~:J 14:23, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
t.; 34/2016.
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EM n2 00448/2019 MCTIC

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.056194/2013-97, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Comunicação de Alto Rio Doce, inscrita no CNPJ n" 02.820.175/0001­
70, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 31 de julho de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Alto Rio Doce, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 2033112014/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Ministério por
intermédio de seu Parecer n° 636/20 15/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 3851, de 31 de agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 02 de setembro de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 38S1/201S/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056194/2013-97 e nº 53710.000342/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE ALTO
RIO DOCE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Alto Rio Doce/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 31/08/2015, às

L~~:':~~~:J 14:16, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
cf,: 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1237855
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EM n2 00547/2019 MCTIC

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.065155/2013-81, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, inscrita no
CNPJ n° 02.900.893/0001-57, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de Novembro de 2013,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Senador Salgado Filho, estado do Rio
Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do ali. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 13160/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 70, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 70/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.065155/2013-81 e nº 53790.000029/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE SENADOR SALGADO FILHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Senador
Salgado Filho/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:16,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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EM n2 00631/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.054475/2012-24, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Beneficente de Santa Cruz da Venerada, inscrita no CNPJ n" 02.107.672/0001-26,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Cruz, estado do Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 21406/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 114, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 114/2016/5EI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.054475/2012-24 e nº 53103.000823/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SANTA CRUZ DA
VENERADA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Santa Cruz/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comu

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:22,

U!~~~~~conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



EM nS! 00399/2019 MCTIC

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.057355/2011-06, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, inscrita no CNPJ n"
02.575.418/0001-52, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de setembro de 2011, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho, estado do Paraná, em conformidade com
o que dispõe o caput do ali. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 25517/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n'' 6679, de 06 de janeiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 6679/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n':: 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057355/2011-06 e nº 53740.000022/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO
CULTURAL E ARTíSTICA DE JATAIZINHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de jataízínho /
PRo

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
W~~~:J LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 96/01/2016, às 09:29,
!1\s~ conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

':.[!]

'1Ii~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ .' ': http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
i,~~ .0874578 e o código CRC F27165DA.
[!]~ ..
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EM n2 00796/2019 MCTIC

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.038863/2014-86, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Paulínia, inscrita no CNPJ n°
02.901.413/0001-72, explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de fevereiro de 2015, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulínia, estado de São Paulo, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14722/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 475/2015/ SEI - MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando,
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1101/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 1101/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.038863/2014-86 e nº 53900.038863/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Paulínia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulínia/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

li: :~~!,~:~~~C:J 07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
\,~ e MCTIC nº 34/2016.

oo!::~ 11';':.00
~-'~"';.f ~ .::: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~19~..~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
i"~~~":/â:~~'~~ 1722526 e o código CRC 6B235800.rif!.'..:'LSi:. •.:J
L::.U:ic.!!'.. '. • ....i·.·

Referência: Processo nº 53900.038863/2014-86 SEI nº 1722526



EM n2 00514/2019 MCTIC

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.051427/2012-84, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, inscrita no CNPJ n"
02.277.965/0001-51, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de junho de 2012, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pontal, estado de São Paulo, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 21169/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1440/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1440/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.051427/2012-84 e nº 53830.001852/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de junho de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Cultura, Lazer e
Comunicação de Pontal, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pontal 1SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

'''~"'''M_._~,. r e MCTIC nº 34/2 O16.

lji1 ;g ;............ ':.1ji1

~JN:~.tr-~
~iJ~~:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~4~$~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
r~~~'"~~ 1752808 e o código CRC 70507044.
r=i~'I:~'~' ..!:i1!JfL.":.... •...i ...•

Referência: Processo nº 53000.051427/2012-84 SEI nº 1752808



EM nQ 0055612019 MCTIC

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o .Processo n" 53900.00209412014-88, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Brasil Comunitário, inscrita no CNPJ n" 02.580.832/0001-50, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Gabriel, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caputdo art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2323512016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 47512015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1449/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1449/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.002094/2014-88 e nº 53790.001041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Comunitário, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São GabriellRS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

"Ccc_",,%"_~__,1? e MCTIC nº 34/2 O16.

[!J$f.íP!:~[!J
~1U~:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~. http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html, informando o código verificador
t~~:I;f 1753521 e o código CRC CE84F8DB.
[!Jfir ....~~

Referência: Processo nº 53900.002094/2014-88 SEI nº 1753521



EM n2 00675/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.064145/2012-47, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Radiodifusão Comunitária de Urussanga, inscrita no CNPJ n" 02.562.083/0001-38,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Urussanga, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que
dispõe o caput do mio 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 23013/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1452/2017, de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA N2 1452/2017/5EI-MCTIC

o MINI5TRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.064145/2012-47 e nº 53000.064145/2012-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Urussanga, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Urussanga 1se.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KAS5AB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

í ~~~:~~~fC:J 07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
\.: e MCTIC nº 34/2016.

l"i1:IP"- .'"I ":.1"i1
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~.:.:~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
ij.~.. '._ .;.' ; http:UseLmctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador
f,rf. .~.~ 1753617 e o código CRC 1C2DOF11.
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Referência: Processo nº 53000.064145/2012-47 SEI nº 1753617



EM n2 00658/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.02149812014-71, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Condorense, inscrita no CNPJ n" 03.297.77010001-36, explore pelo prazo
de dez anos, a contar de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Condor, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 6786/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 1990, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do ali. 223 da Constituição FederaL

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1990/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n2:. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Condor 1RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

• J'

; A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
r;~~~: http://sei.mctic.gov.brtverifíca.html,informandoo código verificador
ftl1~~~.w.,: 1804046 e o código CRC AA82D7A5.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ~~~:J07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
t: e MCTIC nº 34/2016.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 1804046



EM n2 00637/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.056993/2012-82, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Rádio FM de Nova Olímpia, inscrita no CNPJ n° 02.328.882/0001-44,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 31 de Outubro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Novo Olímpia, estado do Mato Grosso, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 13954/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2126, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos tel1110S do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2126/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.056993/2012-82 e nº 53690.001359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de Nova
Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ~~~~:J07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
jl~ e MCTIC nº 34/2016.

;[!]
'Imi~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~. ' http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificadori7.', ,1824021 e o código CRC 30C45B7B.
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Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 1824021



EM n2 00642/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.017348/2015-43, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação dos Moradores da Comunidade de Restinga - SP, inscrita no CNPJ n° 02.641.453/0001­
22, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 29 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Restinga, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 7915/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnC n" 2178, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2178/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001746/1998 e nº
53900.017348/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de julho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE
DE RESTINGA - SP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Restinga 1SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11 :19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

',",,"""",.,~"",~"~~~_J'e MCTIC nº 34/2016.
r::1 ........_0'"i- r::1
L!J;:o~ ~~~5L!J
~'i;J,y.:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~;!f~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
~~'o:.~:m~'"o1833033 e o código CRC FB11EDF6.
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Referência: Processo nº 53900.017348/2015-43 SEI nº 1833033



EM n2 0062712019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.063176/2012-81, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, inscrita no CNPJ
n° 02.688.867/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morro Agudo, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 541412017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 157812016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2180/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2180/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.00185811998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro
Agudo/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

,i ~~::r~~~:~~!~:,=J07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
t.: e MCTIC nº 34/2016.

ljiI:=;0''... ':.1jiIL::Jr,-. I :t"L::J
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~{I .._ , :JI:t:: http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html, informando o código verificador
p'~'~:~~~ 1833065 e o código CRC OB7D9736.
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Referência: Processo nº 53000.063176/2012-81 SEI nº 1833065



EM n~ 00673/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.020946/2014-19, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Rádio Golfinho FM, inscrita no CNPJ n° 02.603.46610001-07, explore
pelo prazo de dez anos, a contar de 22 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Imbé, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 8207/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 2207/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA N2 2207/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001040/1998 e nº
53900.020946/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Imbé 1RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I ~~~:J07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
L: e MCTIC nº 34/2016.

--I!l
~~~~; A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. . : http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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Referência: Processo nº 53900.020946/2014-19 SEI nº 1834242



EM n~ 00635/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.02595412015-32, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II - ACORP, inscrita no CNPJ n"
01.742.681/0001-26, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 01 de Agosto de 2015, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedro II, estado do Piauí, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8507/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 157812016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2490, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2490/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DE PEDRO 11 - ACORP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedro 111 PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

i ~~~:J 07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
C e MCTIC nº 34/2016.
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.~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
.... " . http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador
~ ....g 1857199 e o código CRC 389A46EA.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 1857199



EM n2 00902/2019 MCTIC

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.022295/2014-00, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Rádio Comunitária Santana FM, inscrita no CNPJ n" 02.448.928/0001-69, explore pelo
prazo de dez anos, a contar de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9798/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 2734, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2734/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000118/1998 e nº
53900.022295/2014-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SANTANA
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natal/ RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I :B~~:J 07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
~~ e MCTIC nº 34/2016.

"'':.[!)
~ __ ,..:>o, .:,,~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

: http://seLmctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador

~
~~;. 1885819 e o código CRC 3B245AC4.. ~

.,~

Referência: Processo nQ 53900.022295/2014-00 SEI nQ 1885819



EM n2 00903/2019 MCTIC

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.00892212012-73, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Rádio Comunitária Sentinela do Alegrete, inscrita no CNPJ n" 02.137.80910001-95,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de março de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Alegrete, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que
dispõe o caput do ali. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 15981/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5086, de 28 de setembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 5086/2017/5EI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.008922/2012-73 e
nº 53790.001216/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de março de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SENTINELA
DO ALEGRETE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Alegrete/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KAS5AB
Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações

(!J
~fê~~i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~fiemt~- http://sei.mctic.gov.brlverifica.html,informandoo código verificador

• J 2178413 e o código CRC 565B7325..~

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I~~~~ 28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
~%~ e MCTIC nº 34/2016.

Referência: Processo nº 53000.008922/2012-73 SEI nº 2178413



PRESIDf:NCiA DA REPÚBIJCA
:oeG'"e12,;,13 Geral
Sub,;,,,,fla cara assuntos Jurldicos
SUbc!1z;fie Adjunta de Assuntos

EM n2 00636/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.016239/2014-28, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso FM, inscrita no CNPJ n" 03.144.473/0001­
50, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cambuci, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 27969/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7577, de 09 de fevereiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 15 de março de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 7577/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.016239/2014-28 e nº
53770.000622/1999-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Rádio São João do
Paraiso FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cambuci IRJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

i ~~~~:J09/02/2018, às 12:09, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
~,,~ e MCTIC nº 34/2016.

I:~[!]
,.... .,-........~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

...., :.:: http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador
'N: • 2533367 e o código CRC f003C851.
[!] . - ...:~

Referência: Processo nº 53900.016239/2014-28 SEI nº 2533367



Brasília, 5 de Agosto de 2020

EM n2 00101/2020 MC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n" 01250.001665/2016-27, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária Flor do Panema, inscrita no CNPJ n° 02.916.081/0001-08, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 1° de outubro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Capão Bonito, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 113/2020/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCTIC n° 126, de 22 julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio S(l/UStiIlO Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NQ 126/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999­
94 e nº 01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunica

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

""#""''"#''''"-'~- 8.539. de 8 de outubro de 2015.

1!l~~1~
;z-'.~~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ http:LLsei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o códiqo verificador
~?t.~~ 5723851 e o código CRC 2F86BF47.
1!l1:k:J -, 'J.'S....?

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 5723851



EM n2 00095/2020 MC

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n'' 01250.075574/2017-17, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia Formosa, explore pelo prazo de dez anos a partir de
2 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado
do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 95/2020/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 157812016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCTIC n° 127, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
julho de 2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 127/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e
nº 01250.075574/2017-17, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação
e Cultura de Baia Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baia Formosa, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comu

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10

~ ~~~:J (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
L: 8.539. de 8 de outubro de 2015.

~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador

.- 5723925 e o código CRC 445793D8.
.~

Referência: Processo nº 01250.075574/2017-17 SEI nº 5723925



Df\ FlEP
Secretaria Geral
Suochefía para assuntos Jurídicos
Subcf1efl8 fj"djunta de Assuntos
Legislativos

ASSIHADO ElEHWN!CAMENTE
FERE COM O ORIGINAL

EM n2 00094/2020 MC

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n° 53000.061987/2013-28, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação do
Desenvolvimento Comunitário, inscrita no CNPJ n° 02.531.686/0001-72, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 17 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 9367/2020/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n° 130 de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de
2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NQ 130/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.00162111998 e
nº 53000.061987/2013-28, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário,
CNPJ nº 02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunica

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

\"~~"_,,,,,_W"__ 8.539, de 8 de outubro de 2015.

1
· !1.··· ~~~

!::j}.:. ~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. '... ~ httR:Usei.mcticgov.br/Verifica. htmi. informando o código verificador
.....,.r':1'tr~ 5724069 e o código CRC 3617D3A2.
~~~~~

Referência: Processo nº 53000.061987/2013-28 SEI nº 5724069



EM n2 00102/2020 MC

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n° 53900.050382/2015-20, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária Amigos de Alvares Florence, inscrita no CNPJ n° 03.688.368/0001-82, explore pelo
prazo de dez anos a partir de O1 de agosto de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Álvares FLorence, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9868/2020/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° l578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n° 131, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do ali. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 131/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e
nº 53900.050382/2015-20, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares
Florence, CNPJ nº 03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares
Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
........................Ministro de Estado das Comunlcêlç()~? .

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10

L~~~~:;:~~.=J (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
(;~ 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 5724098



EM n2 0009812020 MC

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n° 53900.045562/2016-71, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ n° 05.095.077/0001-06, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 5 de março de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal,
estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 10507/2020/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n° de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de
2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N2 135/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e
nº 53900.045562/2016-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Concha!, inscrita no
CNPJ nº 05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicacões

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

'C"oooG"G__O."_~O 8.539. de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 5724260



EM n2 00097/2020 MC

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n° 53000.007666/2014-69, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ n° 02.387.204/0001-52, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 30 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da
Palma, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 12662/2020/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n" 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 137/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e
nº 53000.007666/2014-69, resolv

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no
CNPJ nº 02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comun

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10

~ ~~~~:J (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
lt: 8.539, de 8 de outubro de 2015.

1!1
~~I~i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

~
~~!~~:I-:~~ http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html,informandoo código verificador

• i.'tI 5724312 e o código CRC 87221FOE.
. ".;.

Referência: Processo nº 53000.007666/2014-69 SEI nº 5724312



EM n2 00116/2020 MC

Brasília, 3 de Setembro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n" 01250.059124/2017-79, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade ADESCAR Associação
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, inscrita no
CNPJ n" 01.076.146/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de março de 2018, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 918/2020/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n" 297, de 06 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/0812020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respei tosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 297/2020/SEI-MC

de 06 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000965/1998 e
nº 01250.059124/2017-79, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de
2018, a autorização outorgada à ADESCAR Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, CNPJ nº
01.076.146/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comu

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38

~ ~~~~::J (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
L 8.539, de 8 de outubro de 2015.

[!]
"':"I A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

I http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
., 5767750 e o código CRC 864AFE79.. ..:

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 5767750



t

EM n2 00113/2020 MC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n° 53900.049470/2015-89, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, inscrita no CNPJ n"
04.056.126/0001-39, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de julho de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jambeiro, estado de São Paulo, em conformidade com o
que dispõe o caput do mio 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 928/2020/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n" 298, de 06 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/08/2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 298/2020/SEI-MC

de 06 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001133/2000 e
nº 53900.049470/2015-89, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de jambeiro, CNPj nº 04.056.126/0001-39, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
jambeiro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

,~~~~",~_."--~-"=,, 8.539. de 8 de outubro de 2015.

[!]~~~
~~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~;I -":-t::8 http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
f!:l~' '.~ 5767765 e o código CRC C614C615.
[!]~~.):.sr....::'

-
Referência: Processo nº 53900.049470/2015-89 SEI nº 5767765



EM n2 00112/2020 MC

Brasília, 3 de Setembro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n" 53900.049153/2015-62, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, inscrita no CNPJ n"
02.897.736/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Virginópolis, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 968/2020/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 157812016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n" 299, de 06 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/08/2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NQ 299/2020/SEI-MC

de 06 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000613/1999 e
nº 53900.049153/2015-62, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Novo
Horizonte de Virginópolis, CNPJ nº 02.897.736/0001-30, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Virginópolis, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38

~ ~~~~~ (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
l,: 8.539. de 8 de outubro de 2015.

[!]
~9~i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

~[@m~~~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
~ ~.~.;1 '. 5767799 e o código CRC 9F2BF173.
[!]~~- ""~

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 5767799



EM n2 00115/2020 MC

Brasília, 3 de Setembro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho o Processo n° 01250.05915712017-19, que veicula a Portaria de Renovação
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Presidente Epitácio
Associação Cultural Comunitária - PEACC, inscrita no CNPJ n" 02.544.150/0001-91, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 03 de março de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Presidente Epitácio, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 984/2020/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC n" 300, de 06 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/08/2020.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NQ 300/2020/SEI-MC

de 06 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001685/1998 e
nº 01250.059157/2017-19, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de
2018, a autorização outorgada à Presidente Epitácio Associação Cultural
Comunitária - PEACC, CNPJ nº 02.544.150/0001-91, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente
Epitácio, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunica

, " '" ", ","""",," '", "" ..,.,.",""""."' ..", ~",.,'" ,.,,"" "" """",'""'.,.,.,,""'

..,..... '.. """"""' Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38

ã :~~~~~l:~~~~~:é~~J (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
t,.' 8.539. de 8 de outubro de 2015.@ifr~j;:r. : J A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

•

.. : . ~~ http://seLmctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
r:' . - 5767810 e o código CRC DA9CBA7B.
I!I . .ç:...: ',,?

Referência: Processo nº 01250.059157/2017-19 SEI nº 5767810


